
INDICAÇÃO Nº 
3527
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine ao Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia e a Diretora Superintendente do Centro Paula Souza a elaboração de estudos e adoção de providências para que os novos prédios das FATECs disponibilizem espaços para instalação de incubadoras de empresas, que a disciplina de empreendedorismo seja incluída na grade curricular dos cursos das Faculdades de Tecnologia e que as incubadoras fiquem integradas à Rede Paulista de Incubadoras e sejam assessoradas pelas Agências de Apoio, tais como: FAPESP, Agência de Inovação INOVA Paula Souza, FATECs, SEBRAE-SP, DESENVOLVE-SP, CNPq, EMBRAPA, entre outras.
JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado criou por meio do Decreto 56.424 de 2010 a Rede Paulista de Incubadoras de Empresas de Base Tecnológica, com o objetivo de apoiar, fortalecer e estimular a implantação desses empreendimentos no Estado.

As incubadoras de empresas de base tecnológica são empreendimentos que oferecem espaço físico por tempo limitado para a instalação de empresas nascente, dando apoio, orientação empresarial, capacitação, acesso ao crédito e à inovação tecnológica, para a consolidação das empresas. São locais que disponibilizam suporte gerencial e tecnológico para empresas inovadoras em produtos ou processos.

O processo de rápidas mudanças que ocorrem mundialmente em todas as relações sociais, econômicas, culturais e tecnológicas reflete direta ou indiretamente na vida das pessoas. Nesse cenário a criação e a implantação de diferentes formas de trabalho se fazem necessárias, pois a sociedade contemporânea exige pessoas empreendedoras, autônomas, com múltiplas competências, que saibam trabalhar com desafios, situações complexas e provocar transformação.

Com o crescimento da procura por educação tecnológica, o aumento de vagas nas Faculdades de Tecnologia e Escolas Técnicas do Centro Paula Souza, e a necessidade de geração de trabalho e renda para as populações cada vez mais jovens, o empreendedorismo torna-se uma oportunidade que pode ser estimulada por políticas públicas. 

Diante desse cenário, recomendamos que os novos prédios das FATECs- Faculdades de Tecnologia do CEETPS disponibilizem espaços para instalação de incubadoras de empresas, e que estas fiquem integradas à Rede Paulista de Incubadoras e sejam assessoradas pelas Agências de Apoio do Estado de São Paulo, tais como: FAPESP, Agência de Inovação INOVA Paula Souza, FATECs, SEBRAE-SP, DESENVOLVE-SP, CNPq, EMBRAPA, entre outras.

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências para que os novos prédios das FATECs abriguem novas incubadoras de empresas e que a disciplina de empreendedorismo seja incluída nas grades curriculares dos cursos das Faculdades de Tecnologia. 

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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